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Palavra chave: Classificação e identificação dos resíduos sólidos de saúde. 
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. Identificação dos RSS: 

Consiste no conjunto de medidas que permite o 

reconhecimento dos resíduos contidos nos sacos e 
recipientes, fornecendo informações ao correto manejo 

dos RSS.  

Os recipientes de coleta interna e externa, assim como 

os locais de armazenamento onde são colocados os 

RSS, devem ser identificados em local de fácil 

visualização, utilizando símbolos, cores e frases 
específicos de cada grupo de resíduos. 

 

 
                          
Classificação dos RSS (RDC 306/04 e Resoluão 

CONAMA 358/05): 

Grupo A 

* A 1 :Culturas e estoques de microrganismos, produtos 

biológicos, exceto os hemoderivado, resíduos de 

laboratórios de manipulação genética. Estes resíduos não 

podem deixar a unidade geradora sem tratamento prévio. 

*A 2:Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros 

resíduos provenientes de animais submetidos a processo de 

experiência.Devem ser submetidos a tratamento antes da 

disposição final. 

A 3:Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto 

de fecundação sem 5 sinais vitais, com peso menor que 
500 gramas ou estatura menor que 25 centímetros ou idade 

gestacional menor que 20 semanas. 

A 4:Kits de linhas artesanais, endovenosas e dialisadores; 

filtros de ar e gases aspiradores de área contaminada; 

membrana filtrante de equipamento médico-hospitalar e de 

pesquisa. sobras de amostras de laboratório e seus 

recipientes contendo fezes, urina e secreções; recipientes e 

materiais resultantes do processo de assistência á saúde, 

que não contenham sangue ou líquidos corpóreos na forma 

livre 

A 5:Órgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais 

perfurocortantes ou escarificantes,com suspeita ou certeza 
de contaminação com príons. 

 

                        
 

 

 

 

 

 

 

Grupo B:Contém substâncias químicas que podem apresentar risco 

à saúde pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas 

características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade e 

toxicidade. 

                           Tratados com incineração 

                  
Grupo C:Quaisquer materiais resultantes de atividades humanas 

que contenham  radionuclídeos superiores aos limites de eliminação 

especificados nas normas da Comissão Nacional de Energia 

Nuclear-CNEN. 

                     Tratamento por decaimento 

             
    Grupo D:Resíduos que não apresentem riscos biológicos, 

químicos ou radiológicos à saúde ou ao meio ambiente,podendo ser 

equiparados aos resíduos domiciliares.  

Os resíduos não recicláveis são encaminhados para      aterro 

sanitário 

             
Grupo E: Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: 

lâminas de barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, 

limas endodônticas, pontas diamantadas, lâminas de 

bisturi,lancetas;espátulas e outros similares. 
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